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EDITAL RETIFICADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2021 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR – ESTAÇÃO 
DIGITALIZADORA COMPLETA PARA SERVIÇOS DE RADIOLOGIA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE MARÇO DE 2021 
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Pinhalzinho, localizada na Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, Centro, (Prédio do Paço Municipal).  

A sessão será conduzida pela Pregoeira Magali Minelli Pinha Cezar, designada 

na Portaria 3.243 de 31 de janeiro de 2020. Os envelopes contendo a proposta e os 

documentos de habilitação serão recebidos na sessão de processamento, logo após os 

credenciamentos dos interessados.  

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES: Seção de 

Licitação e Compras, localizada na Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, Centro, e-mail: 

licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br ou compras@pinhalzinho.sp.gov.br.  Os 

esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão disponibilizados 

na página da Internet http://www.pinhalzinho.sp.gov.br e encaminhados aos interessados. 

O Senhor Prefeito do Município de Pinhalzinho, usando das suas atribuições 

legais, torna público que se acha aberta nesta Prefeitura a licitação na modalidade PREGÃO 

(Presencial), do tipo MENOR PREÇO, objetivando a locação de equipamento médico 

hospitalar, objeto relacionado no Anexo I.  

Este certame será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Municipal nº 2.777, de 26 de Novembro de 2014, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

mailto:licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br
mailto:compras@pinhalzinho.sp.gov.br
http://www.pinhalzinho.sp.gov.br/
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Integram este Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência/Especificações  

ANEXO II Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III Modelo de Carta Credenciamento 

ANEXO IV Modelo de declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 

fato impeditivo à participação 

ANEXO V Modelo de declaração de microempresa ou 

empresa de pequeno porte 

ANEXO VI Modelo de declaração de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho 

ANEXO VII Minuta do contrato 

ANEXO VIII Termo de Ciência e Notificação 

ANEXO IX Resumo dos dados cadastrais do licitante 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 

instrumento convocatório, bem como o Anexo I – Especificações.  

1- CONSIDERAÇÃO INICIAL  

1.1- A quantidade indicada no Anexo I representa estimativa de serviços por 12 

(doze) meses sem que haja obrigação de contratação total.  

1.2- O valor total estimado para o presente processo licitatório é de: R$ 

96.360,00 (noventa e seis mil, trezentos e sessenta reais) e onerará os recursos 

orçamentários e financeiros reservado(s) na(s) dotação(ões) codificadas sob nº(s): 

04.01.10.301.2514.4.128.339039.   

2- PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste pregão empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital.  

2.2- Não será permitida a participação de empresas:  

 

2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País;  

2.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição;  

2.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores;  
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2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  

   2.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98 (Lei 

de Crimes Ambientais); 

2.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.2.7- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 

8666/93. 

  

3- CREDENCIAMENTO  

3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser 

apresentado o que se segue:  

3.1.1- Quanto aos representantes:  

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-

se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. No caso de instrumento 

particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma 

estipulada no subitem “a”;  

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto;  

   d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar 

preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, 

ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada 

para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.  

 

3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada no momento do Credenciamento. 
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3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  

3.1.3.1- A falsidade das declarações prestadas objetivando os benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das 

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido processo legal 

e poderá implicar também no afastamento da licitante se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

3.1.4. Declarado o encerramento do credenciamento, nenhum outro licitante será 

aceito para participação no pregão. 

  

3.1.5. O tempo mínimo de credenciamento será de 10 minutos.  

4-FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

   A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa 

os seguintes dizeres:  

 

 

 

5- PROPOSTA  

   5.1- O Anexo II poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, 

datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo 

procurador.  

   5.2- Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas 

comerciais, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza.  

   5.2.1- Verificada a existência de falha(s) formal(is) na proposta, o(a) 

PREGOEIRO(A), na própria sessão, poderá permitir ao(s) licitante(s) que corrija(m) essa(s); 

NOME DA EMPRESA 

Envelope nº. 1 - Proposta 

Pregão nº. 05/2021 

Processo Admin. nº 006/2021 

NOME DA EMPRESA 

Envelope nº. 2 - Habilitação 

Pregão nº. 05/2021 

Processo Admin. nº 006/2021 
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desde que isso não acarrete alteração no(s) preço(s) proposto(s), no(s) objeto(s) ofertado(s) e 

no prazo da prestação de serviços; bem como não comprometa a segurança da licitação; 

 

   5.3- Deverão estar consignados na proposta:  

 

   5.3.1- A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante; 

  

   5.3.2- VALOR MENSAL E TOTAL DO ITEM, em algarismos, expressos em 

moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas 

as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 

todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 

presente licitação;  

   a) Sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  

   b) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão 

de duas casas decimais;  

   c) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.  

 

   5.3.3- Especificação dos serviços/equipamentos.  

 

   5.3.4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das 

partes;  

 

5.3.5- Declaração impressa na proposta de que os itens ofertados atendem 

todas as especificações exigidas no Anexo I – Especificações. 

 

5.3.6- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla 

todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

 

6- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

   Para a habilitação todos os licitantes poderão apresentar inscrição válida no CRC 

(Certificado de Registro Cadastral) emitido pela Prefeitura Municipal de Pinhalzinho/SP ou 

apresentar a Documentação Completa: 

   6.1- No que se refere ao Cadastro na Prefeitura de Pinhalzinho/SP - CRC:  

   6.1.1- O cadastro deverá ter classificação pertinente à categoria do objeto desta 

licitação;  

   6.1.2- O licitante regularmente cadastrado junto ao Cadastro da Prefeitura de 

Pinhalzinho terá sua condição verificada no sistema pelo pregoeiro ou pela equipe de apoio.  

   6.1.3- O licitante deverá apresentar junto com o CRC, os documentos que 

estiverem com a validade vencida ou desatualizados;  
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   6.1.4- O CRC deverá ser acompanhado dos documentos do item do 6.2.5 – 

“Qualificação Técnica” e das declarações constantes do item 6.2.6 – “Documentação 

Complementar”.  

 

   6.2- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão 

apresentar:  

 

6.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28, da Lei nº 8.666/93): 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

(documento inicial e última alteração, ou instrumento consolidado), em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização e ato de registro de autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no 

país e a atividade assim o exigir. 

6.2.1.1 – Caso a empresa licitante tenha entregado a documentação relativa à 

habilitação jurídica quando do credenciamento, não será necessário a juntada da mesma 

dentro do envelope “Documentação de Habilitação”. 

6.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 29, da Lei nº 

8.666/93): 

   a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

   b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, ao Sistema de Seguridade Social (INSS) e 

à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

   d) A regularidade com a Fazenda Municipal será comprovada pela Certidão de 

Tributos Mobiliários de acordo com o estabelecido pelo município da sede do licitante. 

   e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

   f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), que pode ser obtida através do 

seguinte endereço eletrônico: http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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   6.2.2.1- A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 

    6.2.2.1.1- Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a certidão de que conste 

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória ou depósito de seu 

montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo ou concessão de medida liminar em Mandado de Segurança. 

6.2.2.2- As Microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

apresente alguma restrição, devendo ser promovida a regularização nos termos deste Edital; 

6.2.2.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, nos termos da LC nº 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

6.2.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

6.2.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31, da Lei nº 

8.666/93): 

6.2.4. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

podendo, ainda, ser apresentada a certidão positiva de recuperação, hipótese em que a 

licitante deverá demonstrar seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e 

em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico financeira, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física. 

 

    6.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 6.2.5.1. No mínimo 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove prestação de serviço compatível com o objeto do presente 

certame. 

   6.2.6 – Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de 

habilitação:  
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a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

Anexo VI deste Edital; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se compromete, se vencedora, a apresentar, no ato da assinatura do contrato, 

a comprovação da regularidade/registro do(s) produto(s) junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA. 

b.1) A comprovação se dará através de cópia autenticada do registro ou de 

notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que os produtos estão 

dispensados do Registro da ANVISA, apresentando cópia autenticada do ato que os isentam. 

 

6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

   6.3.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer 

processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 

Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  

   6.3.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 

em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;  

   6.3.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;  

   6.3.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz;  

   6.3.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante;  

   6.3.6- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta 

nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 

obtidos por este meio eletrônico.  

7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

   7.1- No horário e local indicado neste Edital será aberta a sessão pública, 

iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste 

certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1.  

   7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro 

os envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação de Habilitação.  

   7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço mensal, observados as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;  
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   7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

   7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 

neste Edital;  

   7.4.2- Que contiver cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  

   7.4.3- Que apresentarem valores superiores ao estimado pela municipalidade. 

   7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará 

por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

   7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela;  

   7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente 

do número de licitantes;  

   7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de 

maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 

no caso de empate de preços;  

   7.6.4- O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 

da ordem de lances.  

   7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, com 

intervalo mínimo de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) do valor do menor lance, ou 

outro valor que seja acordado entre os licitantes e o pregoeiro. 

   7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

   7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência 

às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  

   7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % 

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

   7.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  

   a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  

   b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
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subitem 7.9.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;  

   b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação.  

   7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 

melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte;  

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 

quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do 

direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas 

de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 

   a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno 

porte, e não configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta 

aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.  

       

   7.10- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades legais cabíveis.  

   7.11- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço.  

   7.12- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

   7.13- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 

critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias 

estipuladas neste Edital;  

7.14- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e 

declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da convocação.  

   7.15 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

decisão sobre a habilitação.         

    7.15.1 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverá ser anexada 

aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

    7.15.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  

   7.16 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.  
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   7.17 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 

a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, observado o direito 

de preferência estipulado na Lei Complementar nº 123/2006, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

   7.18 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 

as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de apoio 

e representantes das licitantes presentes. 

8- IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO  

   8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão.  

   8.2- Eventual impugnação deverá ser formalizada por escrito e dirigida ao 

subscritor deste edital no Balcão de Atendimento da Seção de Licitação e Compras (Prédio 

da Prefeitura Municipal) de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas. 

   8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 

(licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br ou compras@pinhalzinho.sp.gov.br), ficando a validade do 

procedimento condicionada à protocolização do original na Seção de Licitação e Compras no 

prazo de 48 horas de seu envio; 

   8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, 

será designada nova data para a realização deste certame.  

   8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 

Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

estabelecidas.  

   8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 

imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias úteis que começará a correr a partir do dia 

em que houver expediente nesta Prefeitura para a apresentação das razões, por meio de 

memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos;  

   8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 

devidamente fundamentados à autoridade competente;  

   8.4.1.1- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

   8.4.2- As razões e contrarrazões de recurso deverão ser protocoladas por escrito 

na Seção de Licitação e Compras do Município, até às 16 horas do último dia do tríduo 

mailto:licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br
mailto:compras@pinhalzinho.sp.gov.br
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legal, e dirigidas ao(à) Sr(a). PREGOEIRO(A); o(a) qual poderá ou não reconsiderar sua 

decisão; 

   8.4.2.1- Admitem-se recursos por intermédio de e-mail 

(licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br ou compras@pinhalzinho.sp.gov.br), ficando a validade do 

procedimento condicionada à protocolização do original na Seção de Licitação e Compras no 

prazo de 48 horas de seu envio. 

   8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 

por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação 

do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

   8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 

decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente, no interesse público, deve adjudicar o 

objeto e homologar o certame para posterior convocação dos beneficiários para a assinatura 

da ata. 

9 – CONTRATAÇÃO 

   9.1 - A contratação, objeto desta licitação será efetivada mediante termo de 

contrato conforme minuta anexa, que fica fazendo parte integrante deste Edital (Anexo VII); 

   9.2 - O contrato será elaborado em conformidade com os artigos 55, 60 a 64 da 

Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94 e Lei Federal nº 9.648/98. 

   9.3 - Homologado o resultado do julgamento e Adjudicado o objeto da licitação à 

empresa vencedora, um de seus responsáveis deverá comparecer à Divisão de Licitação, 

devidamente credenciado, NO PRAZO DE MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR 

DA CONVOCAÇÃO.    

   9.4 - A recusa da participante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo 

assinalado caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, ficando sujeita à multa de 

20% (vinte por cento) do valor total estimado do contrato, além das penalidades referidas em 

Lei. Nesta circunstância a Prefeitura poderá, a seu exclusivo critério, convocar outra 

participante, obedecida à ordem de classificação, para a assinatura do mesmo, nos prazos e 

condições estabelecidas neste Edital, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pela 

primeira classificada, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

   9.5 - O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas 

mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

     

10- PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

   10.1 - O prazo de execução contratual será de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

mailto:licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br
mailto:compras@pinhalzinho.sp.gov.br
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8666/93, quando solicitado pela proponente vencedora durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela CONTRATANTE. 

10.2- Os serviços ocorrerão conforme as especificações e condições 

estabelecidas no Anexo I deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as 

despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários.  

    

10.2.1- O objeto desta contratação será executado mediante a emissão de ordem 

de serviço emitida pela Administração Municipal, considerando que o envio desta se dará 

através de e-mail, fax ou correios ou pessoalmente. 

10.3- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá:  

10.3.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 

Anexo I, determinando sua substituição;  

10.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  

10.4- As irregularidades deverão ser sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, 

do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, inclusive através de e-mail ou fax, 

mantido o preço inicialmente contratado.  

   11- FORMA DE PAGAMENTO  

   11.1- O pagamento será efetuado mensalmente em até 15 (quinze) dias contados 

da emissão do Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente da contratada.  

   11.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  

   11.3- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias 

de expediente nesta Prefeitura.  

11.4- Os documentos de cobrança deverão ser entregues na Secretaria 

requisitante. 

   11.5- A CONTRATADA fica cientificada que, a cada emissão de nota 

fiscal/fatura, deverá a mesma enviar uma via para o e-mail “ 

nferecebimento@pinhalzinho.sp.gov.br ” da respectiva “Danfe” e o arquivo “xml”. 

Contato referente a este assunto através do telefone (11) 4018-4310 – Seção de 

Contabilidade ou de Compras. 

   11.6- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 3 (três) dias úteis;  

   11.6.1- Caso não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

12- SANÇÕES  

   12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7° da Lei 

mailto:nferecebimento@pinhalzinho.sp.gov.br
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Federal n°. 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as sanções da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

   12.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado 

e comprovado, o não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a aplicação, segundo a 

gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

   a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 

para o serviço; 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

   c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública do Município de Pinhalzinho /SP, por prazo não superior a dois 

anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para 

o serviço; 

   d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução 

irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

12.3- As multas, previstas neste Edital, serão descontadas, sucessivamente, das 

garantias, dos pagamentos eventualmente devidos à licitante vencedora/contratada e, caso 

não haja ou sejam insuficientes, serão cobradas judicialmente. 

12.4- Ao MUNICÍPIO é facultado o direito de rescindir o contrato, em caso de 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da sociedade, bem como em 

outros, previstos nos arts. 77 e 78, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

13- DISPOSIÇÕES FINAIS  

   13.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que 

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

    13.2- Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, 

não serão devolvidos na sessão. Transcorrido o prazo de validade das propostas, 

ficarão à disposição, para retirada, por um período de trinta dias, findo o qual serão 

inutilizados. 

   13.3- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

   13.4- O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 

Município e no endereço eletrônico www.pinhalzinho.sp.gov.br (Licitações). 

 

http://www.pinhalzinho.sp.gov.br/
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  13.5- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, o 

MUNICÍPIO dará amplo conhecimento aos interessados na página 

www.pinhalzinho.sp.gov.br (Licitações).  

    

13.6- O MUNICÍPIO, responsável pelo Pregão, reserva-se o direito de: 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando 

constatada ilegalidade no seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 

propostas, na forma de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das 

ofertas; 

c) adiar o recebimento das propostas (data limite, horário e local), divulgando, 

mediante aviso público, a(s) nova(s) informação(ões); 

d) suspender o andamento da sessão única, por motivo devidamente justificado.  

 

13.7- O MUNICÍPIO não se responsabiliza pelas propostas enviadas pelos 

Correios ou através de transportadoras, empresas de ônibus ou por qualquer outro meio de 

transporte, caso cheguem atrasadas ou violadas. 

 

13.8 – Para aquisição impressa do Edital deste Pregão Presencial deverá ser 

feito, conforme o procedimento do MUNICÍPIO, perante recolhimento da quantia junto ao setor 

cópias para fins de reprodução gráfica da documentação fornecida. 

 

   13.9- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Pinhalzinho - SP.  

 

   14.10- Para que ninguém alegue desconhecimento, o presente edital é publicado 

em resumo na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e disponível na íntegra no site 

www.pinhalzinho.sp.gov.br. 

 

Pinhalzinho, 04 de março de 2021. 

 

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

http://www.pinhalzinho.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 

 

1 - OBJETO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR – ESTAÇÃO 

DIGITALIZADORA COMPLETA PARA SERVIÇOS DE RADIOLOGIA JUNTO AO 

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE PINHALZINHO/SP. 

 

2 - JUSTIFICATIVA: O serviço de locação de aparelhos de raios-X e demais insumos é 
de extrema importância para a Secretaria Municipal de Saúde, pois o município não 
possui recursos financeiros ou equipamentos suficientes para atender a demanda dos 
pacientes. Esta medida visa proporcionar conforto e segurança aos pacientes, 
impactando diretamente em cirurgias, internações e procedimentos ambulatoriais com 
reflexo em todo o atendimento de Saúde prestado por esta Municipalidade. 

 
Considerando que a política atual da gestão da Secretaria Municipal de Saúde de 
Pinhalzinho é a descentralização dos processos de trabalho, com vistas a obter maior 
eficiência administrativa, afigura-se conveniente ao interesse público a contratação do 
objeto dessa licitação, por se tratar de serviço de grande importância e que abrange as 
necessidades públicas permanentes. 
 
Portanto, presta-se este Termo de Referência para subsidiar a contratação, via licitação 
regular, de empresa prestadora dos serviços nele especificados, os quais serão prestados 
nas dependências do Pronto Atendimento Municipal, situado no Acesso Américo Pedro 
Benedetti, s/nº, centro, nesta cidade de Pinhalzinho/SP. 
 
3 - CARACTERÍSTICAS MINÍMAS DOS EQUIPAMENTOS: 
 

Digitalizador de Imagens RX–CR Digitalizadora  
 
Digitalizador para radiografia computadorizada (CR) – o sistema para digitalização de 
imagens monocassetes para exames de raios-X; 
 
Deve atender as seguintes especificações mínimas: 
 
Resolução de imagens: possuir resolução mínima de 10 pixels/mm para todos os 
tamanhos de cassetes para radiologia geral; 
Escala de imagens (resolução) de cinza: mínimo de 12 bits por pixel; 
Deve processar no mínimo 40 cassetes por hora; 
Possuir terminal dedicado para trabalho e pós-processamento de exames digitalizados; 
Deve ainda realizar cadastramento, manipulação e permitir a impressão de imagens; 
Para tanto, deve vir acompanhado de monitor de tela LCD, de tamanho maior ou igual a 
19” (dezenove polegadas) e com no mínimo, 1280x1024 pixels de alto brilho, iluminação 
mínima de 200 cd/m², alto contraste com no mínimo 300:1 e com conformidade com 
padrão; 
Software: gerar imagens através de um programa (software) de processamento básico; 
Pós-processamento de imagens, permitindo ao operador, de forma automática ou 
manual, incrementar o contraste e a latitude. 
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Estação de visualização: possuir estação de visualização para trabalho de imagem, 
processamento e identificação de paciente, para os exames.  
O terminal de identificação para entrada de informações dos pacientes e exames deve 
ter a capacidade de receber todas as informações necessárias, digitalmente por possível 
rede de computadores, de cada paciente, para a realização dos exames. A estação deve 
ainda possuir módulo de pré-visualização das imagens recém-adquiridas no sistema, em 
monitores de LCD de pelo menos 19” (dezenove polegadas); Efetuar modo automático e 
enegrecimento da bordada imagem digitalizada que não recebeu radiação e determinar, 
a critério do operador, mascarar uma área de imagem específica. Efetuar anotações de 
texto e marcações (tipo setas e desenhos de círculos e retângulos) dentro da imagem, 
incluindo medições de distância, ângulos; 
Dicom: vir acompanhado e efetuar conexão com sistema dicom 3.0 print SCU para 
impressão e storage SCU para arquivamento em sistema pacs.Deve também possuir 
controladora de rede tipo fast ethernet. 
Formatação para impressão: possibilitar a formatação para impressão de, no mínimo, 4 
imagens de resolução diagnóstica no mesmo papel fotográfico. Permitir armazenamento 
de arquivos (gravação) em CD-ROM ou memória flash (pen drives). Equipamento deve 
ser pequeno para instalação sobre bancada.  
Sistema de impressão: deverá ser utilizada impressora qualificada para impressão 
de imagens radiológicas em papel fotográfico, tamanho A4, com fornecimento de 
todos os insumos necessários (papel fotográfico, tinta/toner, etc) e manutenção inclusa.  
Fornecer no-break com capacidade compatível para instalação do Digitalizador e da 
impressora. 
Sistema Pacs: Serviço de locação de sistema de captação, armazenamento e 
distribuição de imagens com software e hardware - sistema pacs (picture archiving 
and communication system) - sistema de armazenamento e distribuição de imagens) 
para armazenamento de imagens geradas pelos digitalizadores na seção de raio-x com 
manutenção preventiva e corretiva e treinamento ao colaboradores do local. 
Funcionalidades do sistema e serviços que deverão ser prestados: 
LICENCIAMENTO GERAL DA SOLUÇÃO PACS (Inclui o pacote e quantidade de 
licenças necessárias dos aplicativos que compõem o conjunto da solução); 
A solução proposta deve ser concebida para o gerenciamento de um departamento de 
imagens, eficiente e livre de filmes, estando a CONTRATADA CIENTE DA OBRIGAÇÃO 
DE FORNECER A SOLUÇÃO COMPLETA, no tocante a quantitativo de licenças 
necessárias para otimizar a rotina de trabalho do setor imagem. Licenças de visualizador 
clínico ilimitadas e com a possibilidade de integrar laudo em pdf. 
REQUISITOS GERAIS: 
Fornecer no mínimo 2 (dois) cassetes tamanho 35x43; 
Fornecer No-Break compatível e indicado para suportar o servidor ligado sem 
fornecimento de energia no local por no mínimo 15 minutos.  
Permitir a compactação das imagens para armazenamento sem perda de qualidade; 
Permitir a seleção de quais imagens devem ser armazenadas e quais podem ser 
descartadas ou conjunto de séries; Permitir a visualização simultânea da mesma imagem 
em locais diferentes, em quantidade irrestrita de forma simultânea dentro da rede de 
dados;  
Utilizar plataforma de sistemas operacionais Windows 7(32/64 bits) ou superiores; 
Possuir a capacidade de ser configurado em ambientes virtualizados; 
Capacidade de gerenciamento de imagens ilimitada; Possuir sistema de segurança 
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baseado em usuário/senha. 
Suportar navegadores padrões de mercado (Mozilla Firefox, Chrome, Internet Explorer, 
etc); Utilizar banco de dados relacional; Ser capaz de armazenar e distribuir imagens 
sempre no formato DICOM 3.0 via rede em TCP/IP LAN e WAN;  
 
Os equipamentos fornecidos deverão possuir registro no Ministério da 
Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 
 
4 -  ESTIMATIVA MENSAL DE EXAMES/IMPRESSÕES: 150 (cento e cinquenta). 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1 - A Contratada deverá se responsabilizar pela manutenção dos equipamentos 

locados, nas seguintes condições: 

 

Manutenção corretiva bimestral, em dia e hora a ser agendado com os prepostos do 

Contratante lotados no Pronto Atendimento. 

 

Manutenções corretivas de segunda a sexta-feira em horário comercial, incluindo-se a 

substituição de peças. 

Os chamados para manutenções corretivas e monitoramento à distância deverão ser 

abertos por meio de telefone da Contratada e/ou e-mail, os quais deverão constar da sua 

proposta comercial. 

 

Os serviços de manutenção e monitoramento remoto deverão ter disponibilidade das 8 às 

17 horas em todos os dias de semana, com tempo de resposta para conserto de até 72 

horas. 

 

Os equipamentos deverão ser mantidos em condições adequadas de funcionamento e 

submetidos regularmente a verificações de desempenho. Quaisquer ocorrências na 

qualidade dos exames devem ser imediatamente investigadas e os problemas corrigidos. 

Testes relevantes deverão ser realizados sempre que houver indícios de problemas ou 

quando houver mudanças, reparos ou ajustes. 

 

5.2 - Da instalação dos equipamentos: 

 

A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar do recebimento da ordem de início dos serviços. 

 
Todos os encargos pertinentes à instalação dos equipamentos e a locação dos mesmos, 

tais como transporte, montagem, manutenção, assistência técnica, seguro, e quaisquer 

outros que por ventura ocorrerem, serão por conta da licitante vencedora, não cabendo ao 

Município qualquer ônus. 

 

Todos os encargos pertinentes à instalação dos equipamentos e a locação dos mesmos, 

tais como transporte, montagem, manutenção, assistência técnica, seguro, e quaisquer 
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outros que por ventura ocorrerem, serão de responsabilidade da Contratada, já devendo 

estar previstos no preço contratado, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus. 

 

Manter visitas para supervisão administrativa e técnica do serviço, para acompanhamento 

da qualidade e protocolo padrão utilizado. 

 
Todas as imagens produzidas deverão ser armazenadas em servidor da Prefeitura 

Municipal de Pinhalzinho/SP, a ser indicado pela Chefia de Tecnologia da Informação, as 

quais serão disponibilizadas mensalmente pela Contratada. 

 
Os custos com a manutenção dos equipamentos devem estar embutidos no valor global 

da proposta. 

 

5.3 – Outras obrigações: 

 
A forma de execução do objeto deverá ser em conformidade com o determinado neste 

Termo de Referência e no contrato a ser firmado. 

 
Correrá por conta da Contratada os encargos, material utilizado na prestação dos 

serviços, bem como a capacitação dos técnicos de radiologia, que serão servidores do 

Contratante e indicados por ele através da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Os serviços deverão ser prestados, a partir da instalação dos equipamentos, de forma 

ininterrupta, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante todos os 7 (sete) dias das 

semanas. 

 
Assumir total responsabilidade pelos serviços contratados, atendendo plenamente as 

descrições e condições estabelecidas neste Termo de Referência, em sua proposta 

comercial e o contrato a ser firmado com o Contratante. 

 
Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou 

Municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa. 

 
Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente da comprovada ação ou 

emissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes nessa 

qualidade, causarem a pacientes e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens 

públicos móveis e imóveis assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou de culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da 

Contratante. 

 
Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os esclarecimentos e as informações 

pertinentes. 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
           Paço Municipal  Prefeito José  de Lima Franco Sobrinho 

P . M . P I N H A L Z I N H O  

P . A .  N º  0 0 6 / 2 0 2 1  

F L .  N º _ __ __ _ __  

V i s to __ _ __ __ __ __  

 

Rua Cruzeiro do Sul,  nº  225, Centro – Pinhalzinho/SP – Fone (11)  4018-4310 

 
Abster de subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da licitação sem prévia autorização 

expressa da Administração Municipal. 

 
Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da 

licitação decorrente deste Termo de Referência. 

 
Indicar nome do seu preposto e número de aparelho celular com WhatsApp, do mesmo, 

com poderes para, durante o horário comercial, tomar todas as decisões em seu nome a 

respeito da execução contratual. 

 
Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

execução contratual. 

 
Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes. 

 
Tomar as medidas necessárias para evitar falhas e erros, incluindo a implementação de 

procedimentos adequados de calibração, controle de qualidade e operação dos 

equipamentos; 

 
Indicar os responsáveis técnicos pela execução dos serviços durante vigência contratual, 

inclusive, nos casos de prorrogação, dentro dos limites legais. 

 
Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem para fins de experimentação quaisquer 

dados oriundos da prestação de serviços. 

 
Garantir o sigilo e a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes. 

 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações legais de seus profissionais, 

bem como todas as despesas diretas e indiretas necessárias para a execução dos 

serviços contratados, incluindo eventuais deslocamentos, estadas e alimentação, salários, 

encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção 

individual e quaisquer outros que se fizerem necessários aos cumprimentos das 

obrigações para as prestações dos serviços, isentando integralmente a CONTRATANTE. 

 
Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 

noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

 
 Ao término do contrato a CONTRATADA deverá devolver as salas utilizadas na 

prestação dos serviços em perfeitas condições de uso, bem como instalação elétrica, 

telefônica etc. 

 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
           Paço Municipal  Prefeito José  de Lima Franco Sobrinho 

P . M . P I N H A L Z I N H O  

P . A .  N º  0 0 6 / 2 0 2 1  

F L .  N º _ __ __ _ __  

V i s to __ _ __ __ __ __  

 

Rua Cruzeiro do Sul,  nº  225, Centro – Pinhalzinho/SP – Fone (11)  4018-4310 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, à 

critério da Administração, nos termos do Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

 

Pinhalzinho, 04 de março de 2021. 

 

 

 

 

TAYMARA DIAS LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO n°. 05/2021  

OBJETO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR – ESTAÇÃO 

DIGITALIZADORA COMPLETA PARA SERVIÇOS DE RADIOLOGIA JUNTO AO PRONTO 

ATENDIMENTO MUNICIPAL DE PINHALZINHO/SP.  

 
NOME DO LICITANTE:  

CNPJ: 

ENDEREÇO:  

TELEFONE:                                  E-MAIL DO LICITANTE:  

 

  DECLARO, por este e na melhor forma de direito que NOSSA PROPOSTA 

COMERCIAL É A SEGUINTE: 

 

I tem Descrição dos Serviços/Equipamentos VALOR MENSAL – 

R$ 

Valor Total  -    

12 MESES – R$ 

1  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços/equipamentos ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Anexo I deste Edital. 

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete, instalação e lucro.  

Validade da proposta: _____ dias (mínimo 60 dias). 

 

Pinhalzinho, __ de _______________ de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pregão n.º 05/2021 

Proc.Admin. nº 006/2021 

Objeto __________ 

 

A __________________________________________(nome do licitante), por seu 

representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob n. ___________, com sede 

_____________________________________, credencia como seu representante o(a) 

Sr(a). _______________________ (nome e qualificação), para em seu nome participar do 

certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas 

e a prática de todo os demais atos inerentes ao Pregão, nos termos do artigo 4º da Lei 

10.520/2002. 

 

_______________, em ____ de ________________ de 2021. 

 

Assinatura do representante legal 

RG e CPF 
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ANEXO IV   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Eu __________________________ (nome completo), RG nº. 

________________, representante legal da _______________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº. _______________, DECLARO, sob as penas da lei, que a 

empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão nº. 05/2021, realizado pelo Município de Pinhalzinho, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Pinhalzinho, em ____ de ________________ de 2021. 

Assinatura do representante legal 

RG e CPF 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº _______________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do 

procedimento licitatório do Pregão nº 05/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Pinhalzinho. 

DECLARO, ainda, ter conhecimento do disposto no artigo 13 do Decreto 

Municipal nº 2.777, de 26 de novembro de 2014, que dispõe que a falsidade das declarações 

prestadas objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 poderá 

caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, observado o devido processo legal e implicará também no 

afastamento da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

Pinhalzinho, em ____ de ________________ de 2021. 

 

Nome e assinatura do representante legal 

RG e CPF nº........................... 
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ANEXO VI  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Eu ________________________ (nome completo), representante legal da 

empresa __________________________________ (nome da pessoa jurídica), interessada 

em participar do Pregão Presencial nº. 05/2021, do Município de Pinhalzinho, declaro, sob 

as penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº.8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, a ___________________________ (nome da pessoa 

jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal*.  

*XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;   

 

Pinhalzinho, em ____ de ________________ de 2021. 

 

Assinatura do representante 

RG e CPF nº. .......................................... 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO Nº ......./2021. 

 
Gestor(a) do contrato: ......................................................... 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHALZINHO E A EMPRESA 
_______________.  

 
 
O MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, inscrito no CNPJ sob nº 45.623.600/0001-44, com sede 
na Rua Cruzeiro do Sul, 225, Pinhalzinho – S.P.,  representado, pelo Senhor Prefeito JOSÉ 
LUIZ DE OLIVEIRA, RG nº ................... e CPF nº ................................, conforme atribuições 
legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ sob nº. XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, no 
município de ..................................., representada na forma de seu estatuto/contrato social 
por xxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade do RG nº. XXXXXXXXXX e CPF nº. 
XXXXXXXXXXXX, na qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº 05/2021, nos 
termos das Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e alterações, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato sob as cláusulas e condições 
seguintes e em consonância com o instrumento convocatório: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1. A CONTRATADA, por força do presente instrumento, e por este e na melhor forma de 

direito, se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE a prestar os serviços de 

locação de equipamento médico-hospitalar – estação digitalizadora completa para 

serviços de radiologia junto ao Pronto Atendimento do município de Pinhalzinho/SP, 

incluindo instalação, configuração e suporte técnico, conforme especificações 

constantes no Anexo I – Termo de Referência, de conformidade com a proposta e demais 

elementos do processo que constitui o Pregão Presencial n° 05/2021 que ficam fazendo 

parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1. A CONTRATANTE, através do setor competente, emitirá a Ordem de Serviços (email, fax, 

zap, etc) para a locação dos equipamentos e acessórios. 

 

2. Correrão por conta da CONTRATADA todos os encargos sociais e tributários que, 

eventualmente recaiam sobre o fornecimento do objeto deste contrato, eximindo-se a 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pelo seu pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

 

1. O valor da locação é de R$ _________ (___________) mensais, totalizando R$ ............... 

(..................................) por ano, a ser pago na forma especificada na cláusula quinta deste 

instrumento, sendo o valor correspondente ao quadro abaixo: 

 

SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO  

 

1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 

consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o número: 

04.01.10.301.2514.4.128.339039 – Ficha 227 – Saúde. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

 

 1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 15 (quinze) dias, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 

 

2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá ser discriminada contendo todos os 

itens adjudicados, bem como o número desta licitação (PP nº 05/2021).  

 

3. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de pagamento 

na mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso qualquer acréscimo de valores a 

título de juros, multa ou correção monetária. 

 

4.  A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

nesta Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  

 

1. A vigência deste contrato iniciar-se-á após o recebimento da Ordem de Início dos 

Serviços, por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da lei 

federal n° 8.666/93. 

 

2. O reajuste quando se fizer necessário e havendo prorrogação do contrato, será feito pelo 

índice IPCA-IBGE. A atualização só ocorrerá após decurso de 12 meses de vigência do 

contrato.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

1- Manter-se, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no 

respectivo procedimento licitatório.  

 

2- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância 

da legislação pertinente em vigor. 

 

3- Assegurar ao CONTRATANTE o prazo mínimo de garantia apresentado em sua proposta 

comercial.  

 

4- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de 

transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de 

qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da 

execução deste Contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não 

transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente 

contrato.  

 

5- Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 

contrato, correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, solicitar a comprovação e 

verificar o fiel cumprimento do contrato, de propor modificações nas especificações técnicas 

dos serviços objeto da presente licitação, visando adaptá-los à sua viabilidade, bem como 

complementá-los ou detalhá-los quando julgar conveniente, utilizando para tantos elementos 

disponíveis e praticados no mercado. 

 

2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-

lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

3. A CONTRATANTE, através de representante designado, anotara em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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4. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para cumprimento do contrato, os recursos 

orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar 

as notas fiscais emitidas nos termos da cláusula sexta deste contrato.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  

 

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado, comprovado 

e aceito pela CONTRATANTE, o não cumprimento das obrigações assumidas ou a 

infringência de preceitos legais pertinentes, poderá gerar à CONTRATADA, segundo a 

gravidade da falta, a aplicação de penalidades, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei 

Federal 8.666/93, e alterações posteriores, na seguinte conformidade: 

 

  1.0. Advertência por escrito.  

  1.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de: 

   a) - Não retirada / entrega dos produtos nos prazos exigidos; 

    b) - Descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

 

       1.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de: 

   a) - Abandono do fornecimento, ora contratado; 

  b) - Descumprimento total do contrato; 

 

   1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública do Município de Pinhalzinho /SP, por prazo não superior a dois 

anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo 

para o serviço; 

 

   1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a 

execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

 

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1 - Fazem parte integrante do presente contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

05/2021, a proposta apresentada pela CONTRATADA e demais elementos dela constantes.  

 

2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 

acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco pôr cento) do valor atualizado 

do contrato, nos termos do disposto no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser 

considerado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado ao parágrafo 2º do referido artigo 

65 pela Lei Federal nº 9.648/98. 
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CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO  

1 - A CONTRATANTE, poderá a qualquer tempo e sem ônus ou responsabilidade, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, rescindir este contrato independentemente de 

ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA:  

 

1.1 - Deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato;  

1.2 - Suspender a prestação de serviços, sem justa causa ou força maior, por prazo superior 

a 10 (dez) dias;  

1.3 - Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência da 

CONTRATANTE;  

1.4 - Incidir em qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII e XVII da Lei 

Federal nº 8.666/93;  

1.5 - Em caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, previstos no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 

 

CLÁUSULA DOZE - DO FORO  

1. Fica eleito o foro da Comarca de Pinhalzinho, sobre qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA TREZE - DO FUNDAMENTO LEGAL  

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

 

E por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente, para que o mesmo produza 

todos os seus devidos e legais efeitos. 

Pinhalzinho,... de ..................... de 2021. 

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeitura de Pinhalzinho 

.................................................... 

Testemunhas:  

_____________________________           _____________________________  

Nome/RG:                                              Nome/RG:  
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:_________________________________________________________ 

CONTRATADA:__________________________________________________________ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):______________________________________________  

OBJETO:_______________________________________________________________  

ADVOGADO(S): (*)______________________________________________________ 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identif icado, e, c ientes do seu encaminhamento ao TR IBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para f ins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da t ramitação processual, até 

julgamento f inal e sua publ icação e, se for o ca so e de nosso interesse, para,  nos 

prazos e nas formas legais e reg imentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber.  

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publ icados no D iário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformidade com o art igo 90 da Lei Complementar Estadual 

n° 709, de 14 de janeiro de 1993, preced idos de mensagem eletrônica aos 

interessados.  

 

LOCAL e DATA :_________________________________________________________  

 

CONTRATANTE 

Nome e cargo:__________________________________________________________ 

E-mail inst itucional:________________________________ ______________________ 

E-mail pessoal:__________________________________________________________ 

 

Assinatura:_____________________________________________________________  

 

CONTRATADA  

Nome e cargo:__________________________________________________________  

E-mail inst itucional ____________________________ __________________________ 

E-mail pessoal:_________________________________________________________ 

 

Assinatura:_____________________________________________________________  

 

(*) Facultat ivo. Indicar quando j á constituído  
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ANEXO IX - RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS  
 

  Para melhor atendimento,  e racional ização dos serviços de Licitação , 

sol icitamos a V.S.ª,  o  especial  obséquio de nos fornecer as seguintes informações,  

preenchendo esta f icha,  para no caso de sua em presa vir  a ser a vencedora,  já termos 

os dados necessários para a elaboração do contrato/pedido de materi al e ordem de 

pagamento.  
 

 

RAZÃO SOCIAL:  

 

ENDEREÇO COM CEP:  

 

CNPJ:                                                             INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

 

 

*  CONTATO REFERENTE À LICITAÇÃO  (assuntos referen tes  aos documentos de documentação /  proposta  

comercia l  /  ou tros )   

 

NOME       :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

TELEFONE COM DDD : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

FAX COM DDD   : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CELULAR COM DDD  : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

EMAIL    : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

*  CONTATO REFERENTE À ENTREGA DOS PRODUTOS /SERVIÇOS (assuntos gera is  re ferentes a  ent regas  

dos produtos /serviços )   

 

NOME:   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

TELEFONE COM DDD  : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

FAX COM DDD   : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CELULAR COM DDD  : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

EMAIL    : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

*  PESSOA QUE ASS INARÁ O INSTRUMENTO CONT RATUAL  

 

NOME:   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

TELEFONE COM DDD  : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

CARGO QUE OCUPA : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

RG:     : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CPF:     : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

EMAIL    : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

PARA EFEITO DE PAGAMENTO:  

 

BANCO   :   

C/C Nº .    :   

AGENCIA Nº .   :  

CIDADE   :   

 

OBS: FAVOR APRESENTAR EST A FOLHA (DEVIDAMENTE PREENCHIDA) DENTRO  DO ENVELOPE 

“DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO ou PROPOSTA COMERCIAL” .  A SUA NÃO APRESENTAÇÃO NÃO 

IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE  


